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	TERMO DE REFERÊNCIA
	NÚMERO

001/2020

	
	
	ORIGEM

URJARU



Contratação de empresa especializada no fornecimento de lanches tipo cardápio básico, coffee break, brunch e refeição (almoço e/ou jantar) sob demanda, para atender os municípios de abrangência da Agência do Sebrae em Jaru (Theobroma, Vale do Anari, Jaru e Governador Jorge Teixeira).
	1. JUSTIFICATIVA

Considerando a missão do Sebrae/RO de contribuir com o desenvolvimento do Estado de Rondônia de fomentar o empreendedorismo, a sustentabilidade e a competitividade dos pequenos negócios, há a necessidade de contratação de uma empresa para prestar o fornecimento adequado de lanche tipo cardápio básico, coffee break, brunch e refeição (almoço e/ou jantar) ao público dos treinamentos e reuniões, visando o atendimento de diferentes tipos de demandas, conforme necessidade da Unidade Regional de Jaru, conforme especificações constantes no Anexo I deste instrumento.
Os eventos têm características próprias e distintas, que permitem a classificação por tipo e objeto, o que determina o conceito, planejamento, dimensionamento e organização dos mesmos. Os eventos aqui mencionados correspondem a:

a) Reunião Técnica
b) Congresso

c) Concurso

d) Exposição/Feira/Amostra
e) Encontro
f) Seminário

g) Simpósio

h) Capacitação e Treinamento

i) Palestra

j) Workshop

k) Oficina e demais eventos realizados pelo Sebrae/RO.


	2. OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de lanches tipo cardápio básico, coffee break, brunch e refeição (almoço e/ou jantar) sob demanda, para atender os municípios de abrangência da Unidade Regional de Jaru, a saber: Theobroma, Vale do Anari, Jaru e Governador Jorge Teixeira, conforme especificações e quantitativos constantes deste instrumento.


	3. DETALHAMENTO DO OBJETO/ ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

3.1. O objeto deverá atender às especificações constantes no Anexo I deste documento.

3.2. Os pedidos serão feitos sob demanda, conforme ocorrência dos eventos programados no decorrer do ano. 
3.3. O consumo e a frequência de pedidos constantes são estimativos. Assim, não obrigando o Sebrae/RO a realizá-los em sua totalidade. Não caberá à contratada qualquer tipo de indenização ou reparação neste sentido;
3.4. Os serviços serão prestados nos municípios de abrangência da Unidade Regional de Jaru – Theobroma, Vale do Anari, Jaru e Governador Jorge Teixeira. Nestas circunstâncias, ou valores dos serviços serão diferenciados, conforme quantidades estimadas no Anexo I deste instrumento.

	4. DA ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
4.1. As solicitações serão geridas e encaminhadas pela Unidade Regional de Jaru por meio de e-mail, whatssap, ligações telefônicas e SMS;

4.2. Os pedidos ordinários serão realizados respeitando os seguintes prazos de antecedência:

4.2.1. 48h de antecedência, quando o evento for realizado em local cuja distância seja superior a 15 km a unidade do Sebrae Sede;
4.2.2. 24h de antecedência, quando o evento for realizado em local cuja distância seja inferior a 15 km da unidade regional de Jaru do Sebrae;

4.3. As solicitações deverão ser devidamente preenchidas com as informações necessárias para a execução do objeto, tais como:
     4.3.1. Especificação do serviço (tipo);
     4.3.2. Nome do evento ou treinamento;
     4.3.3. Local, data e horário para a entrega do produto;
4.3.4. E responsável pela demanda.

	5. EXECUÇÃO ESPECÍFICA DOS SERVIÇOS 
5.1. A execução dos serviços, em consonância com as especificações informadas, deverá obedecer aos seguintes critérios formalizados:

5.1.1. O fornecimento do cardápio básico, coffee break, brunch e refeição (almoço e/ou jantar) deverá ser realizado de acordo com os pedidos da Agência do Sebrae em Ji-Paraná;

5.1.2. Os cardápios oferecidos deverão ser elaborados com alimentos de primeira linha, transportados e entregues bem acondicionados e embalagens térmicas e higiênicas, respeitando a temperatura adequada para produtos frios e quentes que proporcionem sua perfeita conservação até o momento de serem consumidos;

5.1.3. Durante o cardápio básico, coffee break, brunch e refeição (almoço e/ou jantar), os alimentos deverão ser servidos em utensílios apropriados e de propriedade da empresa contratada, tais como: taças, talheres, pirex, bandejas, assadeiras, devendo ser levadas em consideração às normas higiênicas e sanitárias que regem a matéria, em especial, as de salubridade;
5.1.4. Todas as garrafas térmicas deverão manter a temperatura e serem de mecanismo de pressão, além de receber limpeza periodicamente, de modo que resíduos internos de borra não interfiram no sabor do café ou do chá;

5.1.5. A responsabilidade da guarda de utensílios utilizados nos eventos ficará a cargo da empresa contratada;

5.1.6. Disponibilizar todo o material necessário para o bom andamento de evento – copos e colheres de café ou espátulas descartáveis, sachês de açúcar, adoçantes, tampão, toalhas e sobretoalhas de tecido para as mesas em tons pastéis;

5.1.7. Disponibilizar no local do evento, um posto de trabalho para organizar e atender as demandas em todos os períodos para os quais forem solicitados;

5.1.8. Os serviços serão avaliados com o escopo de verificar sua conformidade quanto às quantidades, qualidade e valores apresentados:
a) Ocorrendo inconformidades na prestação, a empresa será notificada por escrito, e, sendo possível, efetuará a correção imediata dos serviços;
b) Não sendo possível a correção imediata da inconformidade notificada, a empresa deverá apresentar a mesma inconformidade na próxima prestação de serviço.

5.1.9. A empresa deverá estar preparada para atender várias solicitações de cardápio básico, coffee break, brunch e refeição (almoço e/ou jantar) no mesmo horário e em lugares distintos (interno e externo) se necessário;

5.1.10. A empresa deverá estar preparada para atender as solicitações de cardápio básico, coffee break, brunch e refeição (almoço e/ou jantar) nos três períodos, (manhã, tarde e noite);

5.1.11. A empresa deverá fornecer toalhas limpas para forrar as mesas onde será servido o cardápio básico, coffee break, brunch e refeição (almoço e/ou jantar);

5.1.12. Os Refrigerantes fornecidos deverão ser de primeira linha, com os seguintes sabores: laranja, guaraná e cola;

5.1.13. O suco fornecido deverá ser natural ou de caixa de primeira linha, conforme as especificações descritas no Anexo I deste edital;

5.1.14. Quando solicita o cardápio básico, coffee break, brunch e refeição (almoço e/ou jantar) que prever salgados, devem ser servidos quentes e/ou frios dependendo do tipo, sendo que a qualidade dos salgados será constantemente avaliada pela Agência do Sebrae em Ji-Paraná;

5.1.15. A empresa deverá manter equipe em número apropriado, consonante com o número de unidades a serem servidas, para atender à montagem, serviço, e desmontagem do cardápio básico, coffee break, brunch e refeição (almoço e/ou jantar);
5.1.16. O CONTRATADO deverá providenciar a alocação de equipes de empregados (garçons, copeiros, cozinheiras, auxiliares de cozinha), devidamente uniformizados, bem como a disponibilização de material necessário para a realização dos serviços de cardápio básico, coffee break, brunch e refeição (almoço e/ou jantar) de abertura ou encerramento de eventos, tais como: mesas, cadeiras, toalhas, cestas individuais, copos (em cristal e/ou vidro, conforme definido pelo CONTRATANTE quando do pedido do evento), talheres, louças, pratarias (balde de gelo, bandejas, réchauds, etc) e material de serviço e limpeza (guardanapos, gelo, caixas térmicas e outros), bem como a decoração das mesas;
5.1.17. Os preços devem incluir todas as taxas de serviços e impostos;
5.1.18. As louças, talheres, cestas, bandejas, guardanapos, mesas, tampão, cadeiras, toalhas e sobretoalhas etc, e equipes de empregados (garçons, copeiros, cozinheiras, auxiliares de cozinha), serão de responsabilidade da CONTRATADA;
5.1.19. A CONTRATADA deverá fornecer água mineral em garrafas individuais – com e sem gás, copos de vidro e bandejas para as mesas diretoras, sala de apoio, sala VIP, imprensa e coordenação, durante o período do evento;
5.1.20. O serviço de cardápio básico, coffee break, brunch e refeição (almoço e/ou jantar será realizado no local do evento, a ser determinado pelo CONTRATANTE, e deverá ter duração aproximada de 30 (trinta) minutos, sendo no máximo 3 (três) por dia de evento;
5.1.21. O serviço deverá ser realizado com profissional em traje apropriado e mesas de apoio, com material de qualidade compatível com o evento;
5.1.22. Qualquer dano ou extravio de talheres, louças, bandejas etc. será de responsabilidade da CONTRATADA.



	6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Fornecer todos os serviços/materiais cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Anexo I deste Termo de Referência;
6.2.  Deverá adotar práticas higiênico-sanitárias nas etapas de preparação, embalagem, armazenamento, transporte e exposição dos produtos, conforme normas proferidas pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
6.3. Cumprir o prazo máximo de entrega dos produtos/serviços na data estipulada pelos pedidos formalizados;
6.4. Apresentar seus profissionais devidamente uniformizados, conforme a função desempenhada (copeiro, garçom, etc.);
6.5. Substituir imediatamente qualquer material ou alimento que não atenda ao exposto neste Termo de Referência; 
6.6. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do Sebrae/RO, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o Sebrae/RO reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de outras sanções legalmente previstas;  
6.7. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo bom comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados pelos mesmos ao Sebrae/RO ou a terceiros;
6.8. Responsabilizar-se, após a realização de cada evento, pela retirada de todo material e utensílios utilizados na prestação do serviço, e no caso de material descartável, acondicioná-los em sacos próprios para lixo para que sejam posteriormente recolhidos pela equipe de limpeza do Sebrae/RO;
6.9. Aqueles que manuseiam os alimentos deverão manter os cabelos devidamente cobertos, bem como utilizar luvas e avental, para maior higiene no manuseio dos mesmos;
6.10. Arcar com todos os impostos, taxas, fretes, seguros, mão de obra e demais custos que incidam direta ou indiretamente sobre o valor do produto deverão estar incluídos no preço ofertado;

6.11. Manter o preço ofertado pelo período de 12 (doze) meses.


	7. OBRIGAÇÕES DO SEBRAE
7.1 Emitir a Ordem de Serviço a ser entregue à contratada por e-mail, fazendo nela constar a especificação dos materiais, quantidades, prazo e local de entrega, conforme demanda;
7.2 Comunicar à empresa por meio de telefone ou e-mail a emissão da Ordem de Serviço;
7.3 Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratado; 
7.4 O Sebrae Rondônia avaliará a entrega dos serviços, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los em parte ou no todo, com exposição de motivos; 
7.5 Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no cumprimento da ata; 
7.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
7.7 Efetuar o pagamento a CONTRATADA, na forma convencionada neste Termo; 
7.8 Verificar a documentação apresentada para fins de pagamento;
7.9 Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela CONTRATADA.

	8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas serão apropriadas nos projetos/atividades a seguir:
Projeto: Atendimento Territorial - Jaru
Natureza: Organização e Promoção de Eventos

	9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA A SER CONTRATADA

Comprovação de desempenho de atividade pertinente e compatível com as características do objeto ao qual a empresa participará, mediante a apresentação de pelo menos 1 (um) atestado ou declaração (modelo no ANEXO III), fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, os quais deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica ou com carimbo do CNPJ de cliente, contendo a identificação do signatário, cargo, nome e telefones para contato, tipo de serviço com suas características (pertinente aos serviços em que a empresa estiver participando) bem como informação sobre o bom desempenho da empresa.


	10. RESPONSABILIDADE SOCIAL

10.1. Obrigações para não adoção de práticas de trabalho ilegal;

10.2. A CONTRATADA se compromete a não adotar práticas de trabalho análogo ao escravo e trabalho ilegal de crianças e adolescentes no cumprimento do presente Contrato;
10.3. A CONTRATADA se compromete a não empregar trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade, nos termos da Lei nº 10.097, de 19.12.2000, e da Consolidação das Leis do Trabalho;

10.4. A CONTRATADA se compromete a não empregar adolescentes até 18 (dezoito) anos de idade, em locais prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, bem como, em locais e serviços perigosos ou insalubres, em horários que não permitam a frequência à escola e, ainda, em horário noturno, considerado este o período compreendido entre as 22 horas às 5 horas.


	11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta bancária indicada pela empresa contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias após a apresentação de nota fiscal ao Sebrae/RO, e devidamente atestada após verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 
11.2. Serão suspensos os pagamentos se:
11.2.1. No ato da atestação, os materiais entregues não estiverem de acordo com a especificação requerida, até que seja promovida sua substituição / regularização; 

11.2.2. As notas fiscais contiverem incorreções, caso em que serão devolvidas, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, contando-se, então, o prazo para pagamento a partir da reapresentação, sem qualquer tipo de correção monetária.
11.3. Quaisquer despesas decorrentes de transações bancárias correrão por conta da CONTRATADA;

11.4. O Sebrae/RO poderá deduzir, do montante a pagar, as indenizações devidas pela CONTRATADA em razão de inadimplência;

11.5. A Nota Fiscal deverá ser entregue ao Sebrae/RO pelo fornecedor, com no mínimo 10 (dez) dias corridos de antecedência da data prevista para recebimento do valor, respeitando a data limite do dia 19 de cada mês para entrega do documento fiscal.
11.6. É condição para o recebimento dos créditos decorrentes da prestação dos serviços, a CONTRATADA apresentar juntamente com as notas fiscais, as Certidões que comprovem sua regularidade fiscal relativa ao  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CR; Prova da regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciária unificadas conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014; Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, expedida pelas Secretarias de Fazenda ou órgão equivalente no domicílio ou sede da empresa.

	12. DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período ou fração, por interesse das partes.



	13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O gestor do contrato especificará, na Ordem de Serviço, o(s) tipo(s) de serviço(s) de sua necessidade, itens do Termo de Referência em questão, bem como a quantidade desejada;

13.2. O Sebrae/RO através da Unidade Gestão Administrativa encaminhará para empresa as demandas, conforme descrição constante no item 4.1. deste edital;

13.3. Para permitir a programação dos serviços pela CONTRATADA, o Sebrae/RO compromete-se a avisá-la sobre cada serviço com antecedência de pelo menos 24 horas.


Jaru – 9 de janeiro de 2020
                                                                                               Marcileide Alves Zirondi
    

                                                                     Analista de Negócios
	
	


ANEXO I
1. Os serviços a serem prestados possuem as seguintes características, atendo as quantidades abaixo especificadas como ESTIMATIVA DE CONSUMO. 
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
	QUANTIDADE

	01
	Cardápio Básico - para distâncias inferiores a 15 km do escritório regional do Sebrae: 

01 (um) tipo de mine sanduiche natural e Bolo (Opções: Bolo de cenoura, Bolo de milho verde e/ou Bolo mesclado);

01 Café (garrafa de 1,8lt);

01 Leite (1 lt);
01 Suco natural;

Salada de frutas natural (Mamão, Maçã, Banana, Abacaxi, Abacate, Laranja, Uva, Manga e Kiwi), leite condensado em recipiente separado;

Obs.: O serviço deverá ser servido com todos os materiais necessários para o perfeito funcionamento do mesmo. Ex.: Louças, bandejas, vidros e talheres. E referente à quantidade, deverá ser o suficiente para atender o público do evento demandado.
	2.000

	02
	Cardápio Básico - para distâncias superiores a 15km do escritório regional do Sebrae: 

01 (um) tipo de mine sanduiche natural e Bolo (Opções: Bolo de cenoura, Bolo de milho verde e/ou Bolo mesclado);

01 Café (garrafa de 1,8lt);

01 Leite (1 lt);
01 Suco natural;

Salada de frutas natural (Mamão, Maçã, Banana, Abacaxi, Abacate, Laranja, Uva, Manga e Kiwi), leite condensado em recipiente separado;

Obs.: O serviço deverá ser servido com todos os materiais necessários para o perfeito funcionamento do mesmo. Ex.: Louças, bandejas, vidros e talheres. E referente à quantidade, deverá ser o suficiente para atender o público do evento demandado.
	800

	03
	Coffee-break - para distâncias inferiores a 15km do escritório regional do Sebrae: 

Pão de queijo;

Biscoito diversos;

01 (um) tipo de mine sanduiche natural (pão integral, salada e patê);

02 (dois) tipos de refrigerantes (2 lt cada);

01 Café (garrafa de 1,8lt);

01 Leite (1 lt);

02 (dois) tipos de suco (4 lt);

01 (um) tipo de bolo;

01 (um) tipo de salgado frito (tamanho coquetel);

01 (um) tipo de salgado assado (tamanho coquetel);

Iogurte (sabor: morango e/ou natural);

Cereais (granola e flocos de milho);

Salada de frutas natural (Mamão, Maçã, Banana, Abacaxi, Abacate, Laranja, Uva, Manga e Kiwi), leite condensado em recipiente separado;

Obs.: O serviço deverá ser servido com todos os materiais necessários para o perfeito funcionamento do mesmo. Ex.: Louças, bandejas, vidros, rechauds e talheres. E referente à quantidade, deverá ser o suficiente para atender o público do evento demandado.
	1.800


	04
	Coffee-break - para distâncias superiores a 15km do escritório regional do Sebrae:

Pão de queijo;

Biscoito diversos;

01 (um) tipo de mine sanduiche natural (pão integral, salada e patê);

02 (dois) tipos de refrigerantes (2 lt cada);

01 Café (garrafa de 1,8lt);

01 Leite (1 lt);

02 (dois) tipos de suco (4 lt);

01 (um) tipo de bolo;

01 (um) tipo de salgado frito (tamanho coquetel);

01 (um) tipo de salgado assado (tamanho coquetel);

Iogurte (sabor: morango e/ou natural);

Cereais (granola e flocos de milho);

Salada de frutas natural (Mamão, Maçã, Banana, Abacaxi, Abacate, Laranja, Uva, Manga e Kiwi), com leite condensado em recipiente separado;

Obs.: O serviço deverá ser servido com todos os materiais necessários para o perfeito funcionamento do mesmo. Ex.: Louças, bandejas, vidros, rechauds e talheres. E referente à quantidade, deverá ser o suficiente para atender o público do evento demandado.
	800

	05
	Brunch – para distâncias inferiores a 15km do escritório regional do Sebrae:

Crepes;

Tábua de frios variados;

Patisserie;

Frutas variadas da estação;

04 (quatro) tipos tortas;

02 (dois) mousses;

Quiches

Salpicão;

Massas c/ 02 (dois) tipos de molhos;

Saladas diversas;

01 (um) tipo massa deverá ser penne com filé de carne vermelha;

02 (dois) tipos de pratos quentes (carne ou frango ou peixe ou camarão); 

Bebidas: 

Café de 1ª qualidade (selo ABIC) – garrafa térmica;

Chás diversos;

Leite;

Chocolate;

Coquetel de frutas;

03 (três) tipos de sucos de frutas;

03 (três) tipos de refrigerantes (comum, light e diet). 

Obs.: O serviço deverá ser servido com todos os materiais necessários para o perfeito funcionamento do mesmo. Ex. Rechauds, louças, prataria e talheres. Duração mínima de 4h. E referente à quantidade, deverá ser o suficiente para atender o público do evento demandado, e em local e horário determinado com antecedência pelo Sebrae/RO.
	600

	06
	Brunch – para distâncias superiores a 15km do escritório regional do Sebrae:

Crepes;

Tábua de frios variados;

Patisserie;

Frutas variadas da estação;

04 (quatro) tipos tortas;

02 (dois) mousses;

Quiches

Salpicão;

Massas c/ 02 (dois) tipos de molhos;

Saladas diversas;

01 (um) tipo massa deverá ser penne com filé de carne vermelha;

02 (dois) tipos de pratos quentes (carne ou frango ou peixe ou camarão); 

Bebidas: 

Café de 1ª qualidade (selo ABIC) – garrafa térmica;

Chás diversos;

Leite;

Chocolate;

Coquetel de frutas;

03 (três) tipos de sucos de frutas;

03 (três) tipos de refrigerantes (comum, light e diet). 

Obs.: O serviço deverá ser servido com todos os materiais necessários para o perfeito funcionamento do mesmo. Ex. Rechauds, louças, prataria e talheres. Duração mínima de 4h. E referente à quantidade, deverá ser o suficiente para atender o público do evento demandado, e em local e horário determinado com antecedência pelo Sebrae/RO.
	500

	07
	Refeição (Almoço e/ou Jantar) – para distâncias inferiores a 15km do escritório regional do Sebrae:

Buffet completo:

Entrada – 3 Tipos; 
Salada - 2 Tipos; 
Prato principal - 5 tipos (2 carnes brancas / 1 carne vermelha, 01 risoto e 01 massa); 
Sobremesa; Suco – Jarra: 2 tipos; 
Refrigerante – 2 light/ 2 normal; 
Água mineral com ou sem gás; 
Café; 2 tipos de coquetel sem álcool e 01 com álcool.  
Obs.: O serviço poderão ser servidos de acordo com a demanda: inglesa, francesa, à russa e outros. Deverá ser servido com todos os materiais necessários para o perfeito funcionamento do serviço. Rechauds, souplast guardanapo de pano (branco), louças, e talheres. Duração mínima de 4h. A Carne vermelha deverá ser filé e o frango deverá ser peito de frango. E referente à quantidade, deverá ser o suficiente para atender o público do evento demandado, e em local e horário determinado com antecedência pelo Sebrae/RO.
	800

	08
	Refeição (Almoço e/ou Jantar) – para distâncias superiores a 15km do escritório regional do Sebrae:

Buffet completo:

Entrada – 3 Tipos; 
Salada - 2 Tipos; 
Prato principal - 5 tipos (2 carnes brancas / 1 carne vermelha, 01 risoto e 01 massa); 
Sobremesa; Suco – Jarra: 2 tipos; 
Refrigerante – 2 light/ 2 normal; 
Água mineral com ou sem gás; 
Café; 2 tipos de coquetel sem álcool e 01 com álcool.  
Obs.: O serviço poderão ser servidos de acordo com a demanda: inglesa, francesa, à russa e outros. Deverá ser servido com todos os materiais necessários para o perfeito funcionamento do serviço. Rechauds, souplast guardanapo de pano (branco), louças, e talheres. Duração mínima de 4h. A Carne vermelha deverá ser filé e o frango deverá ser peito de frango. E referente à quantidade, deverá ser o suficiente para atender o público do evento demandado, e em local e horário determinado com antecedência pelo Sebrae/RO.
	600


ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Rondônia – SEBRAE/RO
Prezados Senhores,

Vimos apresentar proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos plenamente.

Nossa proposta é válida por mais de 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a sua entrega, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante o prazo de validade desta proposta.

Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados.

O valor total de nossa proposta para prestação dos serviços, sob demanda, objeto desta cotação é de R$  (                         ), conforme a Planilha de Custo:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
	Quantidade
	Valor unitário
	Valor total

	01
	Cardápio Básico – para distâncias inferiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	2.000
	
	

	02
	Cardápio Básico – para distâncias superiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	800
	
	

	03
	Coffee-break - para distâncias inferiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	1800
	
	

	04
	Coffee-break - para distâncias superiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	800
	
	

	05
	Brunch - para distâncias inferiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	600
	
	

	06
	Brunch - para distâncias superiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	500
	
	

	07
	Refeição (almoço e/ou Jantar) - para distâncias inferiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	800
	
	

	08
	Refeição (almoço e/ou Jantar) - para distâncias superiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	600
	
	

	VALOR TOTAL
	


Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas na Especificação do Objeto, e que os serviços de cardápio básico, coffee break, brunch e refeição (almoço e/ou jantar) apresentados, atendem plenamente os requisitos técnicos, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: ___ CNPJ/MF: ___

Endereço: ___ Tel/Fax: ___ CEP: ___Cidade: ___ UF: ___

Banco: ___ Agência: ___ c/c nº: ___

Dados do representante legal da empresa para assinatura do contrato:

Nome: ____________________________

Endereço: ___CEP: ___ Cidade: ___ UF: ___

CPF/MF: ___ Cargo/Função: ___

Carteira de Identidade nº: ___ Expedido por: ___

Naturalidade: ___ Nacionalidade: ___

Local e Data. ___assinatura

(Local),           de                             de  20   .

________________________________________________

(Identificação e assinatura do Representante Legal / Procurador) 

(carimbo do CNPJ)

ANEXO III – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (OU DECLARAÇÃO)

Atestamos (ou declaramos) que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº ________________________, estabelecida no (a) __________________________ prestou os seguintes serviços de lavanderia para este órgão (ou para esta empresa).

	Item
	Especificações do produto/serviço
	Quantidade

	01
	Cardápio Básico – para distâncias inferiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	2.000

	02
	Cardápio Básico – para distâncias superiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	800

	03
	Coffee-break - para distâncias inferiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	1800

	04
	Coffee-break - para distâncias superiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	800

	05
	Brunch - para distâncias inferiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	600

	06
	Brunch - para distâncias superiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	500

	07
	Refeição (almoço e/ou Jantar) - para distâncias inferiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	800

	08
	Refeição (almoço e/ou Jantar) - para distâncias superiores a 15km do escritório regional do Sebrae.
	600


Atestamos (ou declaramos), ainda, que os serviços foram prestados satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.

Local e data

______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

Observações:

1. Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor; 
2. O atestado deverá estar visado pelo respectivo órgão fiscalizador.
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